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Versão compilada 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no 

uso das atribuições que lhe confere o art. 130-A, I, da Constituição Federal, considerando o 

disposto no art. 7º, § 2º, da Resolução nº 158, de 31 de janeiro de 2017, e tendo em vista o que 

consta no Procedimento Administrativo nº 19.00.1800.0003628/2018-06, RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar, para um período de 2 (dois) anos, os servidores a seguir relacionados 

para, sem prejuízo das suas atribuições no órgão de origem, atuarem como integrantes do nível 

técnico do Comitê Gestor do Plano Nacional de Gestão de Documentos e Memória do 

Ministério Público – COPLANAME, como titulares e suplentes, respectivamente: 

I – FELIPE BELO DA SILVA, analista de Biblioteconomia, e THIAGO BATISTA DE 

MOURA, analista de Arquivologia, na condição de Secretário-Executivo do Comitê; 

II – WILLIAM SÉRGIO DE AZEVEDO GUIMARÃES, Analista de Sistemas do 

Ministério Público do Estado de Rondônia, atualmente cedido ao Ministério Público do Estado 

de Goiás, como representante do Comitê Gestor Nacional das Tabelas Unificadas; 

III – CAROLINE MARIA GUIMARÃES BEASLEY, analista de Arquivologia/Perito 

e KONRAD AUGUSTO DE ALVARENGA AMARAL, analista do MPU/ Apoio Técnico 

Administrativo/ Arquivologia, como representantes do Ministério Público Federal; 

IV – NINA MENEGALE BIANCHETTI, analista do MPU/ Gestão Pública e 

JACQUELINE ALVES COSTA, técnico do MPU, como representantes do Ministério Público 

do Trabalho; 

IV – NINA MENEGALE BIANCHETTI, analista do MPU/Gestão Pública, e 

DANIELLE ALVES BATISTA, Analista do MPU/Arquivologia, como representantes do 

Ministério Público do Trabalho; (Redação dada pela Portaria CNMP-PRESI nº 183, de 09 de 

outubro de 2020) 

V – ELIANE ALVES ALÍPIO, coordenadora de Gestão de Acervos e Memória 

Institucional, como representante do Ministério Público Militar; 
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VI – ANTONIO HUGO BARBOSA NETO, analista do MPU/ Apoio Técnico 

Administrativo/Arquivologia, e JOSÉ VLADIMIR FERREIRA DA SILVA, analista do MPU/ 

Apoio Técnico Administrativo/ Arquivologia, como representantes do Ministério Público 

do Distrito Federal de Territórios; 

VII – ALCILENE MARIA CARVALHO CAVALCANTE DIAS, assessora técnica do 

Ministério Público do Estado do Amapá, como representante da região norte; 

VIII – CAROLINA PINHEIRO MENDES CAHÚ, professora cedida, e VIVIANE 

LIMA VILA NOVA, técnica ministerial, servidoras do Ministério Público do Estado de 

Pernambuco, como representantes da região nordeste; 

XI – ANA GARDÊNIA LIMA NABUCO e MARCOS AUGUSTO ALMEIDA 

BRAGA, servidores do Ministério Público do Estado de Goiás, como representantes da região 

centro-oeste; 

X – LUCIANA BAGGIO BORTOLLOTO, Arquivista, e CÍNTIA VIEIRA SOUTO, 

Assessora bacharel em história, servidoras do Ministério Público do Estado do Rio Grande do 

Sul, como representantes da região sul; 

XI – RENATA TIEMI YAMAMOTO WATANABE, Analista de Promotoria I – 

Bibliotecária e KARINA SANTOS DE OLIVEIRA, Oficial de Promotoria I, indicadas pelo 

Ministério Público do Estado de São Paulo, como representantes a região sudeste; 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília-DF, 29 de junho de 2020. 

  

  

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS 

 


